
3 RECURSO ESPECIAL N. 1.118.893 - MG (2009/0011135-9) RELATOR: MINISTRO 

ARNALDO ESTEVES LIMA RECORRENTE: ALE DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA ADVOGADO: JOSE MARCIO DINIZ FILHO E OUTRO (S) RECORRIDO: FAZENDA 

NACIONAL ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO – CSLL. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 7.689/88 E DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. SÚMULA 239/STF. ALCANCE. OFENSA AOS ARTS. 467 E 471, 

CAPUT, DO CPC CARACTERIZADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. Discute-se a possibilidade de cobrança da Contribuição Social sobre o 

Lucro – CSLL do contribuinte que tem a seu favor decisão judicial transitada em 

julgado declarando a inconstitucionalidade formal e material da exação conforme 

concebida pela Lei 7.689/88, assim como a inexistência de relação jurídica material 

a seu recolhimento. 2. O Supremo Tribunal Federal, reafirmando entendimento já 

adotado em processo de controle difuso, e encerrando uma discussão conduzida ao 

Poder Judiciário há longa data, manifestou-se, ao julgar ação direta de 

inconstitucionalidade, pela adequação da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, ao texto 

constitucional, à exceção do disposto no art. 8º, por ofensa ao princípio da 

irretroatividade das leis, e no art. 9º, em razão da incompatibilidade com os arts. 

195 da Constituição Federal e 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

– ADCT (ADI 15/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJ 31/8/07).  

3. O fato de o Supremo Tribunal Federal posteriormente manifestar-se em sentido 

oposto à decisão judicial transitada em julgado em nada pode alterar a relação 

jurídica estabilizada pela coisa julgada, sob pena de negar validade ao próprio 

controle difuso de constitucionalidade.  4. Declarada a inexistência de relação 

jurídico-tributária entre o contribuinte e o fisco, mediante declaração de 

inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, que instituiu a CSLL, afasta-se a possibilidade 

de sua cobrança com base nesse diploma legal, ainda não revogado ou modificado 

em sua essência. 5. "Afirmada a inconstitucionalidade material da cobrança da CSLL, 

não tem aplicação o enunciado n. 239 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

segundo o qual a "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em 

determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores" (AgRg no 

AgRg nos EREsp 885.763/GO, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJ 

24/2/10). 6. Segundo um dos precedentes que deram origem à Súmula 239/STF, em 

matéria tributária, a parte não pode invocar a existência de coisa julgada no tocante 

a exercícios posteriores quando, por exemplo, a tutela jurisdicional obtida houver 

impedido a cobrança de tributo em relação a determinado período, já transcorrido, 

ou houver anulado débito fiscal. Se for declarada a inconstitucionalidade da lei 

instituidora do tributo, não há falar na restrição em tela (Embargos no Agravo de 

Petição 11.227, Rel. Min. CASTRO NUNES, Tribunal Pleno, DJ 10/2/45).  7. "As Leis 

7.856/89 e 8.034/90, a LC 70/91 e as Leis 8.383/91 e 8.541/92 apenas modificaram 

a alíquota e a base de cálculo da contribuição instituída pela Lei 7.689/88, ou 

dispuseram sobre a forma de pagamento, alterações que não criaram nova relação 

jurídico-tributária. Por isso, está impedido o Fisco de cobrar a exação relativamente 

aos exercícios de 1991 e 1992 em respeito à coisa julgada material" (REsp 

731.250/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/4/07). 8. Recurso 

especial conhecido e provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e da Resolução 8/STJ. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos 

em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, 



Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor 

Rocha, Hamilton Carvalhido e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Sustentaram, oralmente, os Drs. Jose Marcio Diniz Filho, pela recorrente, e Alexandra 

Maria Carvalho Carneiro, pela recorrida. Brasília (DF), 23 de março de 2011(data do 

julgamento) MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA Relator 

 


